
Câmara Municipal de Mog i 
ESTADO DE SÃO PAULO --

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO H2 141, DE 18 DE ABRIL DE 1995 

Disp;e sobre a concessio de Titulo de "Cidadio Gua 
çuano" ao Sr. l'IOACIR CAl'IILO DE CARVALHO. 

G u a çu 

O VEREADOR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Mogi Guaçu, Estado de Sio Paulo, etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O: 

Art. 12 Fica concedido o Titulo de "Cidadio Guaçuano" ao 

Senhor MOACIR CAMILO DE CARVALHO. 

Art. 22 A entrega do referido titulo, dar-se-á em Sessio 

Solene desta Câmara Municipal, a ser previamente marcada 

Mesa da Câmara Municipal. 

pela 

Art. 32 As despesas co~m!!!--"'----"<!~ do presente Decreto -

próprias. Legislativo onerarao ver 

Art. 42 Este ecreto Legislativ entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Presidência 

1995. 

AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Municipal de Mo i Guaçu, 18 de abril de 

à publicação na data supra. 

DAVID DE 

Diretor de Secr taria 
(Interino) 


